
Indicação Nº 1483/2026

Súmula:-Indico ao Governo Municipal, na pessoa 
do Prefeito Marcos Ferreira Godoy, a manutenção 
da Estrada Serra Dourada, localizada no bairro 
Monte Serrat, visando melhorar as condições de 
tráfego e segurança da via.

INDICO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, 
seja oficiado ao Prefeito Municipal, Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, para que 
determine ao setor competente a realização de manutenção na Estrada Serra Dourada, no bairro 
Monte Serrat.

Justificativa

Senhor Presidente:-

Senhores Vereadores:

A Estrada Serra Dourada, no bairro Monte Serrat, encontra-se em condições precárias, com 
buracos, irregularidades e desgaste da via, agravados principalmente pelas chuvas e pelo tráfego 
constante de veículos.

Tal situação tem causado dificuldades de acesso aos moradores, além de riscos à segurança, 
prejudicando o deslocamento diário, o transporte escolar e a circulação de serviços essenciais.

Diante das reivindicações da população local, faz-se necessária a manutenção urgente da via, 
a fim de garantir melhores condições de tráfego, segurança e qualidade de vida aos munícipes.

Desde já agradeço, e conto com a compreensão de Vossa Senhoria.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 30 de janeiro de 2026.

 
Donizetti Dias Carvalho

  Vereador “Zetti da Adega”                                                     
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Câmara Municipal de Itapevi, 30 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=A600D668U6VB0W0Y, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: A600-D668-U6VB-0W0Y
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